
Câllial:a Municipal de Congonhas 
Casa rto LeKi.,·farivo Vereador Ênio da Gama 

~- n .u 3850 

28/05/2019 

PROJETO DE LEI 

N° 034/2019 

ASSUNTO : Altera a Lei Municipal no 3 o 711 , de 9 de 
novembro de 2017, que dispõe sobr~ o Plano Plurianual para 
0 período de 20 I 8 a 2021 e autonza a abertura de crédit 
espec ia! no orçamento para o exercício financeiro de 2019 o 

0 

AUTOI~: Executivo LEITURA EM PLENARIO 

11 ~· Reunião JJ;u.L -
EM v2 8 I o b I 19 ---CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAs . MG 

---··---..:..:.....::::.:.J 
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Ofício n.0 PMC/SEGOV/J 60/2019. Congonhas, 28 de maio de 20 19. 

Exmo. Sr. 

Igor Jonas Souza Costa, 

Presidente da Câmara Municipal de CONGON HAS/MG. 

Assunto : Encaminhamento. 

Senhor Presidente. 

Encaminhamos para análise e votação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei 
que "Altera a Lei Mu nicipa ln° 3. 71 I, de 9 de novembro de 201 7, que di spõe sobre o Plano Pluri anual para 
o período de 2018 a 202 1 e autoriza a abertura de créd ito espec ial no orçamento para o exercíc io financeiro 
de 20 19" . 

Na oportunidade reite ramos a V.Exa. nossas respeitosas saudações, extensivas aos 

il ustres pares. 

Cordi almente. 

iVvJ \ \!\ v AAA. A 

Lúcio de Souza Coi
1

~~~~ 
Secretário Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Governo o Prefeitura de Congonhas Mil 

FIIB 

Praça Pres1dente Ju scelmo Kub1tschek. 135 - Centro o 3641 5-000 Congonhas Mt; o Tele fone: 131 1 373 1 1300 
www congonhaS.MI •. r:flV.Hf< Ramais. 1422/1436 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

PROJETO DE LEI N°.__,3=<-.._Lf.L._ _ _ / 20 19. 

Altera a Lei Municipa l no 3.711, de 9 de 
novembro de 2017, que dispõe sobre o P lano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021 e 
autoriza a abertura de crédito especial no 
or·çamento para o exercício financeiro de 2019. 

A Câmara Munic ipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. aprovou e eu. 
Prefe ito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 o Fica autori zada a inclusão da Operação Especia l 0.050 - Sistema de 
Inspeção Regional- Parceria Consórcio Públicos para o período de 2018-2021, a qual será 
vinculada ao programa 0034- Incentivo Agropecuário e Piscicultura . 

. 
Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 

42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para fazer face à execução da ação de que trata o art. 1 o 
desta Lei, de acordo com a seguinte classificação: 

Órgão: 16 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
Unidade: 04- Diretoria de Desenvolv imento Rura l 
Função: 20 - Agricultura 
Subfunção: 606 - Extensão Rural 
Programa : 0034 - Incentivo Agropecuário e Piscicultura 
Operação Espec ial: 0050 - S istema de Inspeção Regional - Parceria Consórcio Públicos 
Natureza da Despesa: 3.3.93.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros - PJ.. .. ..... ..... .. .. . ...... . R$ 42.000,00 

Art. 3° Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, como recursos 
para a abertura do referido crédito espec ial fi ca autorizada a utilização da anulação de dotações 
da seguinte dotação: 
Órgão: 16- Secretaria M unic ipal de Desenvo lvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
Unidade: 04- Diretoria de Desenvo lvimento Rura l 
20.606.0034.2086 - Apoio ao Produtor Rural 
3.3.9'0.39.00.00 - Outros Serv. Terceiros- PJ .... ...... .... ... ....... ..... .. .. ... .. .... ..... .. .. .. .. .. ... . R$ 42.000,00 

A rt. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 17 de maio de 201 9. 

:: ~ ( cr ra 
cPRAÇA PRe;IDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000-TEL.: (31) 3731 -1300 - FAX: (31) 3731·1240 - www.congonhas.mg.gov.br 
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Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Lei tem por objetivo incluir a operação Especial - 0034 - Incentivo 

Agropecuário e Piscicultura para o período de 20 18-202 1, a qual será vinculada ao programa 

0034 - Incentivo Agropecuário e Piscicultura que deverá consignar nas leis orçamentárias de 

2019, que tem como objetivo a criação, no âmbito do CODAP, o Sistema de Inspeção Regional ­

S.l.R, que tem por finalidade implementar os serviços de inspeção de produtos de origem animal 

de pequenos empreendedores e produtores incluindo as atividades de fi scali zação, orientação. 

educação e certificação, em um único serviço de inspeção abrangendo os municípios 

consorciados que ade rirem ao Programa. 

Certos da aprovação do Projeto de Lei em questão, manifestamos nossos 

agradecimentos e, no ensejo externamos todo nosso respe ito e consideração aos membros dessa 

Egrégia Casa. 

Congonhas. I 7 de maio de 2019. 

I; 1\J 

c.. PRAÇA PR~SIDENTE KUBITSCHEK, 135 . CENTRO - CONGONHAS- MG- CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731 -1300 - FAX: (31) 3731-1240- www.congonhas.mg.gov.br 
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. _-: j ·,PREFEITURA MUNICIPAL. DE -CONGONHAS 
.. ·: ', 

cib~O_E d·o·s ~ROFETAS 
.. 

·• -1· 

lt'STil\tA TIV A: DO IMP AêTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO . .·· _-.:' ' .. · ·• . ' . .-· . 

A despesa ref~rent~· ~b: Projéto· 'de· Lei qÍ!~/auto4â··a adesãú do ·Município de Congonhas ao 
Serviço de Inspeção· Regionàl - _SIR ·á ser implantado.pelo._CODAP - Consórcio Público para o 
Desenvolvimento do Alto,. P~aó.pepa, .;que ; deqne · QS pro.cedime.ntos de inspeção sanitária em 
estabele,cimento~ .. que :produzáiií:._·produtos. ·'de o~gem a~màl e dá outras providências. será 
contabilizada em dotação orçamentfu:ia, cujo saldo será suficiente para . garantir o empenho de tal 
despesa no .exercíc·iç, correrit~,\a q9-al éstima:tl\os. urrt/val9r de .. até aproximadamente R$42.000~00 
C quarenta e dois miLreais ). R.~_~saltamo& que a ciêspesa ··n~9- ·trará reflexos nos anos seguintes, uma vez 
que sua execução se dará.apenas no exercí~io de 20}9. . 

... · . :• ... ; . . . . 
,.:-. 

· Estimam~s-~bém.que·~~'tot~I de:tai~-hesp~~a·com~r~xrieterá o percentual mínimo da receita 
p~evista, bem como da despe~ prevista-no exe:tcí~io de 2019. 

; . ' . .-·~· .:;' . : -~ :... /' \:' _::; ~::·::·;(:.:::. . ... ·.: ··.:: ,::: .. . . '. 

A referida .despesa é: .. ebjeto de'·dota~o·:~specíflcà. e sufiCiente, ,previstas no programa de 
trabalho, assim ·como .atende ~ ::~ei d~ <J3Pretri.~s·.,-:Orçay:J:e.ntári~.' ~ encontra-se adequada aos 
parâmetros financeiros 'da adininístr~ç~; riãp infnpgi.Pd,9,:".: portah.to qualquer disposições da 
legislação, especificamente· ao que· detei;mina-9 ~rt0 .1.6- dà LeFComplementar 1 Ol/2000 . 

·'"'··· 
. _ ... · 

-~ . 
Concluímos, portaÍ1,to; que o município disporá' de recursos. orçamentários e financeiro~ 

suficientes para a realização dê~ta desPesa. · · ·. ··~_· .. ' 
. . 

Préfeitura-Mumtipal de_CotÍgo ~/ªos seis dias doniêsdemaio de 2019. 

')_ ' ' An'h\~~-~~é da Sii\IR~,::.x 
·· \' Seé.retárloiNhthicip~:c;Iê'.Plàl\çjârrlén\o 

!'· . . ,• . . . ~ '. ' :. . ;~· .... "' . .. . t~,. • 

DECLARAÇÃO _DA CQ~A~~W~Ji-tN-~~ OS· INSTRUMENTOS DE 
. Pt:ANEJAMENTO ... · 

\· ':···::. .. 

Declaro, para:flns dô -~pri~e~to db-Ji1Ç1so ii? :~gi) ari: }6 ·aa Lei Compl~mentar 1 o 112000. 
que a despesa r~fererite ao Proje~? de· Lei . que· au~oriza a adesão do Münicípio de Congonhas . ao 
Serviço ·de I~speÇão Regiq~al :;-:- S~ a ;,ser i:'llpl~~o Pvl(>. . ÇODAl>' - C~nsórcio Público parà o 
Desenvolvimento do Alt~ Paraopeba, , q~ · defin~ · os procedimentos de inspeção sanitária em 
estabelecim~ntos que produz~ produtos de origem animal' e dá outras providências, é compatível 
com a LDO (Lei de Diretriz~s~Orç~~~ári~)~np q~e se·:Jeferé.:às, meta's· da Adtninistração, assim 
comp é compatível cóm o PP~ (Platio :~turian:~l).· . . . 



,~~. ~ '' ~~~) Câmara Municipal de Congonhas 
~~~nz ;ie: ~hrúJ'-s Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Congonhas, 04 de junhooutubro de 2019. 

À Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final- CLJR 

Refi.: Projeto de Lei 034/2019- altera a Lei Municipal nº 3.711, de 9 de novembro de 2017, que 
dispõe sobre o versa sobre o PPA para o período de 2018 a 2021. 

PARECER 

Versa o projeto sobre alteração do PPA, com a inserção do programa Sistema de Inspeção Regional. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto. 

A inserção de operações a programas já existentes no PPA, visa dar início ao sistema de planejamento 
inserto no PP A, LDO e LOA. 

O PPA estabelece os projetos e programas de longa duração do governo, definindo objetivos e metas 
de ação pública, para quatro anos, podendo ser revisado no curso destes anos. 

A proposta foi acompanhada de justificativa. 

O quorum de aprovação do projeto é de maioria s imples. 

O projeto é legal e constitucional. 

Este é o nosso parecer, smj . '"" . (<p / . . 
Adri~'Üo Melillo 

PROCURADOR DO LEGISLATIVO 

D Comissão de Legislação Justiça e Redação Final 

D Comissão de Tributação, Finanças e Orça mento 

Rua Dr. Pacífico Homem Júnior. 82. Centro, Congonhas/MG - (3 1) 373 1-1840- Si te: www.camaracongonhas.mu.uov. br _ 
congonhas@camaracongonhas.mg.gov. br 



Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal , .1.0 ... de .. J-!.~ha .... de 2019. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Projeto de Lei n° 034/2019 - altera a Lei Municipal 3.711 , de 9 de novembro de 2017, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021 e autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento para o exercício financeiro de 2019. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre alteração do PPA, com a inserção do programa Sistema de 
Inspeção Regional. 

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo por ele proposto. 

A proposta foi acompanhada de justificativa. 

O projeto é legal e constitucional e somos favoráveis à aprovação. 

~ 
Vagner - Presidente ~ 
H emerson Vice-Presidente ~ '\) 

\LI:~ ~ 

Del cio ( G:J, ;::---.;--_,1 ~ :::::::--.. 
Eduardo A.. l. (_ é>~_._"''b.e c_ .....,..-.r r'J..t 
Feliciano v :; 
Marcos I 

Rua Padre Antómo Corrêa. 163. Centro. Congonhas/MG (31) 373 1- 1840 - Sue 1\1\" camaracnnuonha, mu gm ho E-maol congonhas@camaracongonhas mg go' 01 
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Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

Câmara Municipal, JQ .. de ... I\lr..h.o ... de 2019. 

Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

Projeto de Lei n° 034/2019 - altera a Lei Municipal 3.711 , de 9 de novembro de 2017, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021 e autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento para o exercício financeiro de 2019. 

RELATÓRIO 

Versa o projeto sobre alteração do PPA, com a inserção do programa Sistema de 
Inspeção Regional. 

A inserção de operações a programas já existentes no PP A, visa dar início ao sistema 
de planejamento no PPA, LDO e LOA. 

O projeto em por objetivo incluir a operação especial - 0034 - Incentivo 
Agropecuário e Piscicultura para o período de 20 18-202 1, a qual está vinculada ao programa citado 
acima, que deverá consignar nas leis orçamentárias de 2019, que tem por finalidade implementar os 
serviços de inspeção de produtos de origem animal de pequenos empreendedores e produtores, em 
um único serviço de inspeção abrangendo os municípios consorciados que aderirem ao Programa. 

~ 

Eduardo - Presidente - ...__ 
__L L : 

H emerson Vice - Presidente = ~ (.U_f) _;..};).-

Délcio- c '(J' f/ ÁÁ A ~l \ 
Nilton- ,h)'IM~ 
Vagner-

CMC/mgrm 

Rua Padre Antônio Corrêa, 163, Centro, Congonhas/MG - (3 1) 373 1-1840 - Slle www camaracongonhas mg gov ll! - E· m;ul congonhas@camaracongonhas mg gov br 



Vagner 

H emerson 

Délcio 

Eduardo 

Feliciano 

Marcos 

Câmara Municipal de Congonhas 
Casa do Legislativo Vereador Êuio da Gama 

Câmara de Congonhas, ... L' ... de ...... ... .9.~ .. .. .... ........ .. de 2019. 

Comissão de Leg islação, Justiça e Redação Final; 

Projeto de Lei n° 034/2019 - Altera a Lei Municipal 3.711 , de 9 de novembro de 2017, 
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021 e autoriza a 
abertura de crédito especial no orçamento para o exercício financeiro de 2019. 

REDAÇÃO FINAL 

O Projeto de Lei n° 034/2019, de autoria do Executivo , após ter sido 
aprovado conclusivamente em Plenário. retorna a esta comissão para elaboração da 
redação final. 

Após análise do projeto. verificamos que seu texto está de acordo 
com a técnica legislativa . conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

Vereadores Assinatura 

I 

~ &AQ;_.Q 

\ ' 

-- ( -EJ__/ '}~ )-. ._ (._o t. •';.}t. ~ - [/ -
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MUNICIPAL 
Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 023/2019. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 3.711, DE 9 DE NOVEMBRO DE 
2017, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O 
PERÍODO DE 2018 A 2021 E AUTORIZA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2019. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica autorizada a inclusão da Operação Especial 0.050 - Sistema de 
Inspeção Regional- Parceria Consórcio Públicos para o período de 2018-2021 , a qual 
será vinculada ao programa 0034- Incentivo Agropecuário e Piscicultura. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de 
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para fazer face à execução da ação de que trata o 
art. 1° desta Lei, de acordo com a seguinte classificação: 

Órgão: 16- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
Unidade: 04- Diretoria de Desenvolvimento Rural 
Função: 20- Agricultura 
Subfunção: 606 - Extensão Rural 
Programa: 0034- Incentivo Agropecuário e Piscicultura 
Operação Especial: 0050- Sistema de Inspeção Regional- Parceria Consórcio Públicos 
Natureza da Despesa: 3.3.93.39.00.00- Outros Serv. Terceiros- PJ ........ .. .. .. R$ 42.000,00 

Art. 3° Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, como 
recursos para a abertura do referido crédito especial fica autorizada a utilização da anulação 
de dotações da seguinte dotação: 
Órgão: 16- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
Unidade: 04- Diretoria de Desenvolvimento Rural 
20.606.0034.2086- Apoio ao Produtor Rural 
3.3.90.39.00.00- Outros Serv. Terceiros- PJ .......... ...... .. ............ ................ .. .. R$ 42.000,00 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Congonhas, 12 de junho de 2019. 

!Jr 
lgor Jonas Souza Costa 

Presidente da Mesa Diretora 
Câmara Municipal de Congonhas 

C:imnra Municipa l de Congonhns 
Rua Dr Pacifico Homem Júnior. 82, Cemro. Congonhas/1\ IG - Telefone (3 1) 3731-1840 - E-matl camara@congonhas mg lcg br 
www congonhns.mg leg br 



LEI N°. 3.850, DE 13 DE JUNHO DE 2019. 

Altera a Lei Municipal n° 3.711, de 9 de 
novembro de 2017, que dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o período de 2018 a 2021 e 
autoriza a abertura de crédito especial no 
orçamento para o exercício financeiro de 2019. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 o Fica autorizada a inclusão da Operação Especial 0.050 - Sistema de 
Inspeção Regional - Parceria Consórcio Públicos para o período de 2018-2021, a qual será 
vinculada ao programa 0034- Incentivo Agropecuário e Piscicultura. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$ 
42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para fazer face à execução da ação de que trata o art. 1 o 

desta Lei, de acordo com a seguinte classificação: 

Órgão: 16- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
Unidade: 04- Diretoria de Desenvolvimento Rural 
Função: 20 - Agricultura 
Subfunção: 606 - Extensão Rural 
Programa: 0034- Incentivo Agropecuário e Piscicultura 
Operação Especial: 0050- Sistema de Inspeção Regional- Parceria Consórcio Públicos 
Natureza da Despesa: 3.3.93.39.00.00- Outros Serv. Terceiros- PJ .......................... R$ 42.000,00 

Art. 3° Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal n° 4.320/1964, como recursos 
para a abertura do referido crédito especial fica autorizada a utilização da anulação de dotações 
da seguinte dotação: 
Órgão: 16- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação e Tecnologia 
Unidade: 04- Diretoria de Desenvolvimento Rural 
20.606.0034.2086 -Apoio ao Produtor Rural 
3.3.90.39.00.00- Outros Serv. Terceiros- PJ ............................................................. R$ 42.000,00 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congonhas, 13 de junho de 2019. 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 
Prefeito de Congonhas 


